
                                             
EDITAL PREGÃO  ELETRÔNICO nº 90013/2025/TCMPA 

 
 
licitacoes.cpl@tcm.pa.gov.br 
(91) 3210-7819 
 
CONTRATANTE (UASG) 
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO 
PARÁ (925460) 
 
OBJETO:  
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro 

predial dos imóveis do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Pará, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

termo de referência. 

 
VALOR  ESTIMADO  DA CONTRATAÇÃO 
 R$ 27.592,96 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 08/08/2025 às 09:00h (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço  
 
MODO DE DISPUTA 
Aberto 
 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS? 
NÃO 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90013/2025. 

(Processo Administrativo n.° PA202516654) 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ - TCMPA, por 
intermédio do Pregoeiro designado pela Portaria nº 0765, de 29.07.2024, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do TCMPA do dia 09.08.2024, TORNA PÚBLICO que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1.DO OBJETO. 
1.1.  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro predial dos 

imóveis do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste termo de referência 

1.1.1. Quantitativos, especificações e valor anual estimado pelos serviços: 

ITEM 01 

 

SUB 
ITEM 

CATSER DESCRIÇÃO Qtd Valor Total Anual da 
Contratação 

01  
 
13943 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SEGURO PREDIAL IMÓVEL MAGNO 
DE ARAÚJO, nº 474 

 
 
01 

 
 
R$ 27.592,96 

02  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SEGURO PREDIAL IMÓVEL MAGNO 
DE ARAÚJO, nº 395 

  

1.2. O objeto deste certame se enquadra como SERVIÇO COMUM E CONTÍNUO, conforme os 
incisos XIII e XV do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 
1.2.1. O prazo de execução do objeto está atrelado ao prazo previsto no item 5.4 do Termo de 

Referência, ANEXO I deste Edital. 
1.3. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias. 
1.4. Havendo divergência entre as especificações descritas neste Edital e as lançadas no site 

Compras Governamentais (Comprasnet), prevalecerão as do Edital. 
1.5. A licitante deve elaborar sua proposta observando as informações contidas neste edital e no 

Termo de Referência , responsabilizando-se integralmente por ela. 
1.6. O objeto desta contratação não se enquadra como  serviço de luxo. 
1.7. O objeto da contratação não será por escopo, bem como não contará com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 
 
2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
Para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro predial dos 

imóveis, pelo período de 12 (doze) meses, foi orçado o valor global estimado de  despesa é de R$ 
27.592,96 (vinte e sete  mil, quinhentos e noventa e dois reais e noventa e seis centavos), sendo que os 
recursos orçamentários para fazer face as despesas estão disponíveis na seguinte Classificação 
Orçamentária: 03101.01.122.1454-8559 - Operacionalização da Gestão Administrativa. Fonte de 
Recursos: 01500000001.  Elemento da Despesa: 339039. 

 
3. DA NÃO UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Neste certame, não será utilizado o procedimento auxiliar de contratação pública denominado 

Sistema de Registro de Preços, previsto no art. 78 da Lei Nº 14.133/2021. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1.O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
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4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

https://www.gov.br/compras, por meio de certificação digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão. 

4.4. O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que se tornem 
desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no item acima poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

 
5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

5.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

5.3. O licitante se  responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

5.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

5.6. Neste certame não se aplica o tratamento exclusivo para microempresas, empresas de pequeno 
porte e figuras equiparadas, nos termos do art. 4º, § 1º da Lei nº 14.133, de 2021.    

5.7. Não poderão disputar esta licitação: 
5.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 
5.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
5.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

5.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

Trav. Magno de Araújo, 474 - Telégrafo                          Fone: 3210-7819                             Belém - PA 

https://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras


                                             
5.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

5.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
5.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8. O impedimento de que trata o item  será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. As propostas deverão ser apresentadas no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme prevê a 

alínea “a” do inciso II do art. 55 da Lei 14.133/2021. 
6.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens  e  
deste Edital. 

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

6.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

6.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

6.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

6.6.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
6.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 
6.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida 
lei; 

6.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 
limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 
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6.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 
referida lei; 

6.6.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
6.6.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
6.6.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

6.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

6.6.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 
6.6.11. cujos titulares ou sócios guardam, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação 

de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 
6.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 e 6.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
6.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 

6.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

6.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

6.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

6.12.2. percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 6.11. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 
da licitação, podendo ser disponibilizado estritamente e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno. 

6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

6.13. A licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. A licitante deverá enviar sua proposta de preços mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, do valor referente ao item, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital Convocatório; 

7.2. Todas as especificações técnicas da solução,  que devem constar na proposta de preços, 
vinculam o licitante. 

7.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, operacionais, 
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encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto, bem como fornecer todas e quaisquer ferramentas, máquinas, 
aparelhos, equipamentos, peças, materiais, produtos e demais instrumentos necessários à execução dos 
serviços contratados 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. Se o regime tributário da empresa implica o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação 

7.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.9.1. Neste caso específico, considerando o critério de julgamento que é o menor preço, as 
licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Anexo I - Termo de Referência deste Edital 
Convocatório; 

7.10. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 
8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 
8.6. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.7. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá 
ser de  R$ 50,00 (cinquenta reais). 

8.9. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, que será o “aberto”. 
8.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
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prorrogações. 

8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

8.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

8.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de 
classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme 
disposto neste edital, quando for o caso. 

8.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado 
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

8.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da 
etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente 
de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do 

art. 26 da Lei 14133/21. 
8.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso 

a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, 
o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial 
de preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão. 

8.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal 
ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.  

8.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se 
valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as 
propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de 
preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015). 

8.20. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora 
classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

8.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a)​ disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

b)​ avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

c)​ desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

d)​ desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
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controle. 

8.21.1. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

a)​ empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b)​ empresas brasileiras; 
c)​ empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d)​ empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
8.21.2. Esgotados os critérios previstos no item anterior, o vencedor será determinado através 

de sorteio realizado pelo próprio sistema compras.gov.  
8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

8.23. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá 
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão 
observados como critério de aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no Termo de 
Referência.  

8.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

8.23.4. O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado 
que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.23.5. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, 
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

 9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por outro meio idôneo.  

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
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habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 

9.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
9.9.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

9.10.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

9.11. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

9.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

9.12.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 
36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 

9.13.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

9.13.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.12.1, poderá ser 
admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de 
novos documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes, em até  02 (duas) horas, para: 

9.14.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 
existentes à época da abertura do certame; 

9.14.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

9.14.3 suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente 
pelo licitante; 

9.14.4  suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 
órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

9.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.  

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente 
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de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 9.12.1. 

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação. 

9.20 Habilitação Jurídica: Conforme subitem 9.4 ao 9.10.  do Termo de Referência ao Edital. 
9.21. Habilitação Fiscal e Trabalhista: Conforme subitem 9.11 ao 9.15.  do Termo de 

Referência ao Edital. 
9.22.Econômico-Financeira: Conforme subitem 9.16 ao 9.22.  do Termo de Referência ao 

Edital. 
9.23. Qualificação Técnico: Conforme subitem 9.23 ao 9.26.  do Termo de Referência ao Edital. 

 
10. DA FASE DE JULGAMENTO 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.7 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

a)​ SICAF; 
b)​ Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
c)​ Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
d)​ Portal eletrônico do TCU, na ferramenta de pesquisa consolidada de pessoa jurídica, disponível 

no endereço https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 
10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

10.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
10.4.1. contiver vícios insanáveis; 
10.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
10.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
10.4.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
10.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 
10.5. No caso de bens e serviços em geral, poderá ser indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, o que será avaliado 
pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio em cada caso. 

10.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

10.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
10.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
10.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
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esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

10.7. É facultado ao Pregoeiro a realização de diligências para fins de esclarecimento dos 
documentos relativos à proposta de preços, sendo concedido  o prazo  mínimo de 2 (duas) horas, dentro 
do sistema,  para a resposta do licitante, sob pena  de desclassificação.  

10.7.1. O licitante, dentro do prazo acima concedido, poderá solicitar a prorrogação do mesmo, 
ficando a critério da administração a concessão desse novo prazo, desde que a solicitação venha 
devidamente motivada.  

 
11. DA GARANTIA CONTRATUAL 
Não será exigida garantia contratual, conforme item 4.2. do Termo de referência que diz: 
11.1. Não haverá exigência de garantia da contratação, concordante com a discricionariedade 

permitida no artigo 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, pois a própria aquisição da apólice de seguro 
já é, em si, uma garantia para a administração. 

 
12. DA SUBCONTRATAÇÃO 
O órgão NÃO ADMITIRÁ a subcontratação na presente licitação. 
 
13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E DO  REAJUSTE. 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação do extrato no 

PNCP e poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. Quanto aos possíveis reajustes, caso haja contratação 
contratual, será aplicado o IPCA do período ou do índice que vier a substituí-lo. 

 
14. DOS RECURSOS 
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 
14.4. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
14.5. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
14.6. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
14.7. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

14.8. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
14.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

14.10. Os recursos interpostos fora do prazo ou por outros meios fora do Sistema Comprasnet não 
serão conhecidos. 

14.11. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada à vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados que protocolarem 

pedido expresso junto ao TCM-PA. 
 
15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
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15.1.1. der causa à inexecução parcial da avença; 
15.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
15.1.3. der causa à inexecução total da avença; 
15.1.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
15.1.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
15.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
15.1.7. prestar declaração falsa durante a fase de licitação ou execução do contrato; 
15.1.8. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
15.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
15.1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
15.1.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013; 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 
15.2.1. Advertência: quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
15.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

15.1.2., 15.1.3, 15.1.4., 15.1.5., 15.1.6 e 15.1.7. do subitem 15.1. deste Termo de Referência, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

15.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas 15.1.8, 15.1.9, 15.1.10, 15.1.11.  do subitem 15.1 deste Termo de Referência, bem 
como nas alíneas 15.1.2., 15.1.3, 15.1.4., 15.1.5., 15.1.6 e 15.1.7​ que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº. 14.133/2021; 

15.2.4. Multa: 
15.2.4.1. moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez)dias; 
15.2.4.2. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 

15.2.4.3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração (art. 156, §9º da Lei n. 
14.133/2021); 

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º da Lei n. 14.133/2021); 

15.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n. 14.133/2021); 

15.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei n. 14.133/2021); 

15.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 

15.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

15.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei n. 14.133/2021) : 
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15.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

15.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

15.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n. 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 
(art. 159 da Lei n. 14.133/2021); 

15.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n. 14.133/2021); 

15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(art. 161 da lei n. 14.133/2021); 

15.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n. 14.133/21. 

16. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
16.1 O valor global do seguro dos prédios será fixo, sendo pago em uma única parcela, por meio de 
boleto bancário ou depósito em conta corrente de titularidade da empresa seguradora, incidindo as 
devidas retenções legais previstas realizadas pelo CONTRATANTE. 
16.2. As faturas que apresentarem qualquer tipo de incorreção serão devolvidas e corrigidas. 
16.3. Conforme disposto nos incisos I e II do artigo 7º da Resolução Administrativa nº 03/2025, 
publicada em 07 de abril de 2025, os prazos para liquidação e pagamento  serão limitados a: 

a)​ 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pela Administração; 

b)​ 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 
16.3.1. De acordo com essa  Resolução os  pagamentos serão efetuados mediante ordem cronológica 
de pagamentos. 

 
17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
17.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica 

mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico licitacoes.cpl@tcm.pa.gov.br, até as 
23:59 do horário de Brasília-DF.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

17.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
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17.3.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
18. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
18.1.Nos termos do artigo 71 da Lei nº 14.133/2021, a autoridade competente poderá, mediante 

decisão motivada: 
I - Revogar a licitação, por razões de conveniência e oportunidade, decorrentes de fato 

superveniente devidamente comprovado, assegurada a prévia manifestação dos interessados, nos termos do § 
2º e § 3º do referido artigo; 

II – Anular a licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que identificada 
ilegalidade insanável, com a expressa indicação dos atos viciados, nos termos do § 1º do art. 71 da Lei nº 
14.133/2021, garantindo-se igualmente o direito à prévia manifestação dos interessados. 

18.2. A anulação ou revogação do processo licitatório não gera direito à indenização aos licitantes, 
ressalvado o direito ao ressarcimento pelos custos decorrentes da participação na licitação, caso 
comprovadamente incorridos, nos termos do § 3º do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

 
19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
19.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e após o exaurimento dos recursos 

administrativos cabíveis, o processo licitatório será encaminhado à autoridade competente para apreciação 
final. 

19.2. A autoridade competente, verificando a regularidade de todos os atos processuais, procederá à 
adjudicação do objeto ao licitante vencedor e à homologação do procedimento licitatório, nos termos do 
disposto nos artigos 23, inciso XI, e 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

19.3. A adjudicação consistirá na atribuição formal do objeto da licitação ao vencedor, enquanto a 
homologação representará a ratificação da regularidade e da legalidade de todas as fases do procedimento, 
devendo ambos os atos ser devidamente motivados e formalizados em despacho específico, com a devida 
publicidade. 

 
20. DAS ALTERAÇÕES 
20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
20.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

20.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1.  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 
21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

21.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico do Tribunal (área de licitações e credenciamentos): 
https://www.tcm.pa.gov.br/ 

21.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos os anexos produzidos 
21.11. São os seguintes ANEXOS: 
21.11.1.ANEXO I  - Termo de Referência 
21.11.2.ANEXO II - Modelo de Declaração em Atendimento ao Inciso XXXIII, Da Constituição 

Federal; 
21.11.3. ANEXO III - Modelo de Declaração de Reserva de Cargos para Pessoa com Deficiência; 
21.11.4. ANEXO IV  - Modelo de Proposta de Preço  
21.11.6. ANEXO V - Minuta de Contrato. 
 
22. DA PUBLICAÇÃO: 
22.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n. 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527/2011. 

22.2.​ Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos 

deverão ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 

da Lei n. 14.133/2021. 

23. DO FORO 
As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade de BELÉM-PA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, 
alínea "d" da Constituição Federal. 

 
Belém-PA, 22 de julho de  2025. 

 
 
 

RAIMUNDO EDUARDO LISBOA 
Membro da Equipe de Apoio do Agente de Contratação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA N° 01/2025 - DMO 
 
1.​ OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. ​ O presente termo de referência tem como finalidade a contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de seguro predial, para aquisição de 2 (duas) apólices de seguro para os 

imóveis do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste termo de referência. 

1.2. ​ O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação do extrato no 

PNCP e poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. Quanto aos possíveis reajustes, caso haja contratação 

contratual, será aplicado o IPCA do período ou do índice que vier a substituí-lo. 

1.4. ​ O objeto da presente licitação constitui em serviço comum, sem dedicação exclusiva de mão 

de obra, conforme descrito nas declarações e justificativas técnicas, cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado conforme art. 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021. 

1.5. ​ O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias. 

1.6. ​ Os quantitativos para contratação são: 

 

ITEM 01 

 

SUB 
ITEM 

CATS
ER 

DESCRIÇÃO Qtd Valor Total Anual da 
Contratação 

01  
13943 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO 
PREDIAL IMÓVEL MAGNO DE ARAÚJO, 
nº 474 

 
01 

 

02  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO 
PREDIAL IMÓVEL MAGNO DE ARAÚJO, 
nº 395 

  

 

2.​ FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. ​ Atualmente, o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará (TCM-PA) não possui 

seguro predial para os seus imóveis. Essa falta de proteção expõe o tribunal a um risco financeiro 

significativo em caso de sinistros. Embora a probabilidade de ocorrência desses eventos (como 

incêndio, explosão, queda de raio, destruição ou avarias na estrutura) possa ser considerada baixa, caso 

aconteçam, as consequências seriam severas. 
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Portanto, o tribunal está assumindo integralmente o risco de perdas materiais e imateriais que 

poderiam resultar de eventos inesperados. Essa postura de autogestão de risco, embora possa parecer 

econômica no curto prazo, deixa o patrimônio do TCM-PA vulnerável a prejuízos consideráveis que 

poderiam impactar suas operações e sua capacidade de cumprir suas funções fiscalizatórias. A 

imprevisibilidade dos eventos a que a administração pública está exposta agrava ainda mais essa 

situação de vulnerabilidade. 

A contratação de seguro predial para os imóveis do TCM-PA resolverá o problema da 

exposição financeira a sinistros, ao transferir o risco para uma seguradora, o tribunal deixará de arcar 

integralmente com os custos de eventuais danos ou perdas decorrentes de eventos cobertos pela 

apólice. 

Especificamente, a contratação do seguro proporcionará: 

Proteção financeira: Em caso de sinistro coberto, a seguradora indenizará o tribunal pelos 

prejuízos, permitindo a recuperação ou substituição dos bens danificados sem comprometer 

significativamente o orçamento da instituição. 

Preservação do patrimônio: O seguro atuará como um instrumento de preservação tanto do 

patrimônio material (edificações, equipamentos, etc.) quanto do patrimônio imaterial (continuidade 

das atividades, arquivos, etc.), garantindo a sua integridade em face de imprevistos. 

Cobertura abrangente: A apólice de seguro, conforme o texto sugere, dará cobertura contra 

diversos riscos relevantes, como incêndio, explosão, queda de raio, destruição e avarias na estrutura. 

Isso garante uma proteção mais completa contra as ameaças potenciais aos imóveis do tribunal. 

Mitigação de riscos: A contratação de seguro é uma medida proativa de gestão de riscos, 

demonstrando uma postura responsável e preventiva por parte da administração do TCM-PA. 

Por conseguinte, a contratação do seguro atuará como uma rede de segurança financeira, 

protegendo o tribunal contra os impactos econômicos negativos de sinistros e garantindo a 

continuidade de suas operações e a preservação de seu patrimônio. 

2.2.​ O objeto da contratação está previsto no PCA 2025, ITM 13 - Novas Contratações. 

3.​ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

3.1. ​ Conforme o ETP 012/2025 DMO/DAD, deverá ser contratado serviço continuado, sem 

dedicação exclusiva de mão de obra, de prestação de serviços de seguro predial dos imóveis do 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, sem necessidade de de assistência técnica e 

manutenção, pela natureza dos serviços. 

3.2. ​ A contratação dos serviços irá impactar especialmente no contexto de segurança e eficiência 

operacional, pois a prevenção tem se apresentado como a melhor opção, tendo em vista a insegurança 

patrimonial e financeira resultante da hipótese de os imóveis e móveis ficarem descobertos, 

particularmente quanto à ocorrência de eventos como: incêndio, raio, explosão, vendaval, furacão, 
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ciclone, tornado e granizo, impacto de veículos terrestres e aeronaves, danos elétricos, quebra de 

vidros, responsabilidade civil (danos a terceiros decorrentes de eventos cobertos), desmoronamento 

total ou parcial, alagamento e inundação, tumultos, implosão acidental, cuja ocorrência independa da 

vontade do segurado, entre outros. 

3.3. ​ Desta feita, torna-se vital à contratação em tela para garantir a adequada proteção financeira e 

preservação do patrimônio. 

4.​ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1. ​ Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da Contratação 

4.2. ​ Não haverá exigência de garantia da contratação, concordante com a discricionariedade 

permitida no artigo 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, pois a própria aquisição da apólice de seguro 

já é, em si, uma garantia para a administração.  

Forma, Especificidades e Natureza da Contratação 

4.3.​ O fornecimento dos serviços será executado conforme descrição e quantitativos especificados 

neste Termo de Referência;  

4.4. ​ Os serviços são de prestação continuada, e serão executados mediante demanda/ocorrência de 

evento futuro;  

4.5. ​ A CONTRATADA deverá preencher todos os requisitos de habilitação requeridos, além de 

formular proposta comercial adequada, nos termos do artigo 62 e 66 da Lei nº 14.133/2024;  

4.6. ​ No que se refere aos critérios de ordem técnica, a contratação ficará condicionada a 

apresentação de atestados de capacidade técnica e econômico-financeira, que comprovem a execução 

de serviços relacionados ao escopo às pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado, 

conforme o disposto nos artigos 67, 68 e 69 da Lei nº 14.133/2021;  

4.7. ​ O objeto a ser contratada se enquadra na categoria de bens e serviços comuns, de que trata o 

artigo 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021, por possuir padrões de desempenho e características 

gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio de 

pregão eletrônico.  

Coberturas Gerais: 

4.8.​ Danos materiais causados por:  

a) Incêndio e explosão onde quer que tenham se originado;  
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b) Fumaça proveniente de incêndio ocorrido fora do terreno onde se localiza a Empresa 

segurada;  

c) Fumaça proveniente de desarranjo imprevisível, repentino e extraordinário no 

funcionamento de qualquer aparelho, regularmente existente e/ou instalado no local segurado, 

bem como qualquer tipo de fumaça que cause combustão;  

d) Implosão acidental, cuja ocorrência independa da vontade do segurado;  

e) Queda de Raio dentro do terreno segurado, que resultem em danos físicos aos bens 

segurados,  exceto danos elétricos;  

f) Impacto involuntário de aeronaves e engenhos aéreos;  

g) Incêndio e Explosão decorrentes de Tumultos. 

h)Desmoronamento total ou parcial. 

i) Alagamento e inundação. 

4.9.​ Bens:  

4.9.1.​ Bens de propriedade do segurado:  

a) Máquinas, móveis, utensílios, equipamentos e instalações;  

b) Mercadorias;  

c) Matéria-prima;  

d) Antenas e torres de comunicação, letreiros, painéis de propaganda e anúncios fixados nas 

fachadas ou no terreno;  

e) Quadros ─ com indenização máxima de até R$ 1.000,00 por unidade;  

f) Placas Solares e/ou Sistema de aquecimento Solar – com indenização máxima de até R$ 

100.000,00 por evento.  

4.9.2.​ Bens de propriedade de terceiros:  

a) Locados ou cedidos em comodato pelo terceiro ao segurado para o exercício de suas 

atividades ─ compreendendo o prédio, máquinas, móveis, utensílios, equipamentos e 

instalações;  

b) Deixados sob a responsabilidade do segurado, exclusivamente quando sua atividade-fim for 

armazenagem, guarda ou transporte;  

c) Deixados em consignação para venda ou exposição;  

d) Deixados para beneficiamento e/ou conserto.  
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OBS: Em qualquer uma das hipóteses acima os bens cobertos deverão fazer parte do valor em risco e o 

segurado deverá comprovar a responsabilidade pelo bem.  

Coberturas Específicas 

4.10.​ Danos elétricos 

4.10.1.​ Riscos cobertos:  

- Danos elétricos acidentais e de origem externa causados a máquinas, equipamentos ou 

instalações eletrônicas ou elétricas decorrentes de:  

a) Variações anormais de tensão, curto-circuito, arco voltaico e descarga elétrica; 

b) Calor gerado acidentalmente por eletricidade;  

c) Eletricidade estática;  

d) Queda de raio.  

4.10.2.​ Prejuízos indenizáveis - Danos materiais derivados dos riscos cobertos causados 

exclusivamente ao segurado;  

4.11.​ Impacto de veículos 

4.11.1.​ Riscos cobertos:  

- Danos materiais causados ao Órgão Segurado, seus bens, matéria prima e mercadorias, 

inclusive ao ar livre, por impacto involuntário de veículo terrestre de terceiros quando estiver 

transitando em via pública e colidir com o local de risco segurado;  

- Danos causados por objetos arremessados em consequência do impacto;  

- Despesas decorrentes de medidas tomadas para redução dos prejuízos cobertos, desentulho 

do local e as despesas para salvamento e proteção dos bens.   

4.11.2.​ Prejuízos indenizáveis:  

- Danos materiais derivados dos riscos cobertos causados exclusivamente ao TCM-PA.  

4.12.​ Tumulto 

4.12.1.​ Riscos cobertos:  

- Danos materiais causados ao Estabelecimento segurado durante a ação conjunta de pessoas 

que perturbe a ordem pública. Estão garantidas também as despesas decorrentes de medidas 

tomadas para reprimir ou reduzir as consequências. Abrange também os atos propositais de 

grevistas praticados como apoio a uma greve, desde que, em qualquer situação, não seja 

necessária a intervenção do Exército, Marinha ou Aeronáutica.  

4.12.2.​ Prejuízos indenizáveis: 
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- Danos causados ao TCM-PA por consequência de tumultos;  

- Danos decorrentes de medidas tomadas para reprimir ou reduzir as consequências do 

tumulto.   

4.13.​ Subtração de bens  

4.13.1.​ Riscos cobertos:  

- Danos a Empresa e, ao conteúdo existente no interior do local de risco segurado, em 

decorrência da tentativa ou prática dos seguintes eventos a seguir:  

a) Subtração cometida mediante ameaça direta ou emprego de violência contra os membros, 

diretores e/ou servidores;  

b) Subtração cometida mediante arrombamento da Empresa segurada ou obstáculo, desde que 

tenha deixado vestígios materiais evidentes; Decorrente dos eventos citados acima estarão 

cobertos também máquinas, móveis, utensílios e equipamentos ao ar livre, desde que inerentes 

à atividade segurada e que, por sua própria natureza, sejam de uso exclusivo em áreas abertas 

ou semiabertas, não havendo possibilidade de ser instalados ou utilizados no interior da 

Empresa segurada, tais como: ar-condicionado, câmeras de circuito fechado, geradores, 

máquinas e equipamentos. Esta condição não se aplica a mercadorias ao ar livre.  

4.13.2.​ Prejuízos indenizáveis:  

- Danos materiais derivados dos riscos cobertos causados exclusivamente ao TCM-PA 

oriundos das práticas elencadas no item anterior.   

4.14.​ Responsabilidade civil  

4.14.1.​ Riscos cobertos:  

- Reparações por danos involuntários, materiais e/ou corporais inclusive despesas 

médico-hospitalares, odontológicas e funerárias, causados a terceiros decorrentes de:  

a) Negligência, imprudência do Segurado e seus empregados, quando a seu serviço, desde que 

sejam causados por atividades desenvolvidas no local de risco Segurado e inerentes ao seu 

ramo de negócios;  

b) Incêndio e/ou explosão, desde que originados nas instalações do local de risco e 

comprovado por laudo pericial;  

c) Queda, lançamento ou deslocamento de quaisquer objetos existentes ou pertencentes ao 

local de risco;  

d) Desabamento total ou parcial do local de risco;  
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e) Acidentes súbitos e inesperados ocorridos durante o desenvolvimento das atividades da 

empresa e que venha a causar danos a terceiros dentro do local de risco, excluindo bens de 

terceiro em poder do segurado;  

f) Eventos socioculturais organizados e de responsabilidade do Segurado, exclusivamente no 

local de risco especificado na apólice, sem cobrança de ingressos, limitado aos seus 

empregados, familiares e pessoas comprovadamente convidadas; 

g) Existência e conservação de painéis de propaganda, letreiros, anúncios luminosos e antenas, 

existentes e pertencentes ao local de risco;  

h) Vazamentos súbito e imprevisto originados nas instalações de água e esgoto do local de 

risco, inclusive reservatórios de água e da rede de hidrantes.  

4.14.2.​ Prejuízos indenizáveis:  

- Reembolso das quantias pelas quais o Segurado vier a ser responsável civilmente em decisão 

judicial transitada em julgado, decisão em juízo arbitral ou em acordo autorizado de modo 

expresso pela Seguradora, relativas aos riscos cobertos elencados no item anterior.   

4.15.​ Quebra de vidros  

4.15.1.​ Riscos cobertos:  

- Danos causados em decorrência de causa externa acidental:  

a) Vidros (inclusive temperados e blindados), espelhos, mármores, granitos e ladrilhos planos 

que integram a construção (exceto pisos), bem como aqueles instalados e utilizados em 

paredes divisórias, balcões, prateleiras, vitrines, provadores, muros, portões, portas e janelas;  

b) Tampos de mesa, bancadas, aparadores, box e louças sanitárias, quando forem de vidros, 

espelhos, mármores e granitos;  

c) Mercadorias danificadas em decorrência da quebra de vidros, mármores e granitos do 

estabelecimento segurado, expostas e acomodadas em balcões, prateleiras e vitrines fixados no 

chão ou nas paredes;  

d) Reparos ou reposição dos encaixes e perfis de vidros, espelhos, mármores, granitos e 

ladrilhos atingidos pelo sinistro.  

4.15.2.​ Prejuízos indenizáveis:  

- Danos materiais derivados dos riscos cobertos causados exclusivamente ao TCM-PA 

oriundos das práticas elencadas no item anterior.    

4.16.​ Recomposição de registros e documentos  

4.16.1.​ Riscos cobertos:  
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- Destruição de seus registros e documentos, total ou parcialmente, por eventos de causa 

externa. Estarão amparados também os registros e documentos de terceiros quando inerentes 

ao ramo de atividade do segurado. 

4.16.2.​ Prejuízos indenizáveis:  

- Reembolso das despesas necessárias à recomposição dos Danos materiais derivados dos 

riscos a serem cobertos.   

4.17.​ Vendaval, furacão, ciclone, tornado e queda de granizo  

4.17.1.​ Riscos cobertos: 

- Danos materiais causados aos bens, matéria prima e mercadorias da Empresa segurada 

diretamente por:  

a) Vendaval, furacão, ciclone, tornado, desde que os ventos atinjam velocidade igual ou 

superior a 15 metros por segundo o que equivale a 54 km por hora;  

b) Granizo;  

c) Objetos arremessados no local de risco em decorrência de um dos eventos amparados por 

esta cobertura;  

d) Bens ao ar livre inerente a atividade segurada e que por sua própria natureza, sejam de uso 

exclusivo em áreas abertas ou semiabertas, não havendo possibilidade de ser instalada ou 

utilizada no interior da empresa segurada tais como: geradores, máquinas e equipamentos;  

e) Antenas, torres, letreiros, painéis de propaganda, placa solar e anúncios desde que 

devidamente incorporados ou fixados ao imóvel;  

f) A seguradora fará a devida caracterização da ocorrência de vendaval, furacão, ciclone ou 

tornado mediante a constatação de destelhamento, evidências em outros imóveis da localidade 

e atestado de órgão competente.  

4.17.2.​ Prejuízos indenizáveis:  

- Danos diretamente causados ao TCM-PA derivados de vendaval, furacão, ciclone, tornado e 

queda de granizo.  

4.18.​ Equipamentos eletrônicos  

4.18.1.​ Riscos cobertos:  

- Danos materiais, de origem súbita e imprevista, causados aos equipamentos eletrônicos de 

baixa voltagem (tensões de até 220 volts) utilizados pela empresa em função de sua atividade 

no interior do local segurado, em consequência de:  

a) Incêndio e explosão de qualquer causa ou natureza;  
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b) Desmoronamento total ou parcial do local do risco;  

c) Queda de aeronaves e engenhos aéreos e impacto de veículos terrestres de terceiros;  

d) Danos elétricos e queda de raio;  

e) Danos mecânicos;  

f) Transporte (movimentação) interno; 

g) Vendaval, furacão, ciclone, tornado, queda de granizo;  

h) Subtração cometida mediante ameaça direta ou emprego de violência contra os membros, 

diretores e/ou servidores;  

i) Subtração cometida mediante arrombamento do local desde que tenha deixado vestígios 

materiais evidentes;  

j) Danos ao equipamento e ao estabelecimento segurado, decorrentes da simples prática ou 

tentativa de subtração;  

k) Tumultos, inclusive atos dolosos praticados por terceiros;  

l) Queda, quebra e amassamento em consequência de eventos cobertos;  

m) Danos materiais em decorrência de danos de origem acidental e involuntária, causados por 

água ou qualquer substância líquida.  

4.18.2.​ Prejuízos indenizáveis:  

- Danos diretamente causados ao TCM-PA derivados dos riscos cobertos. 

Dados do Segurado e Imóveis: 

CNPJ: 04.789.665/0001-87 

Inscrição Estadual: 15.191.280-7 

4.19.1.​ Imóvel 01: situado à Travessa Magno de Araújo 474, Bairro Telégrafo - CEP: 66.113-055, 

com as seguintes características 

Área: 5.482,20 m² 

Tipologia: Prédio com acabamento superior de 4 andares na ala sede e 2 andares na ala anexa, 

ambos com elevador. 

Valor de Reconstrução: R$ 27.353.985,12, considerando o custo de 4.989,60 por m² 

Valor de Origem dos Bens: R$ 38.922.764,36 (descrito no anexo I) 

Valor em Risco Total: R$ 66.276.749,48 

Possui caixa eletrônico do Banco do Brasil. 
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Não possui arquivo morto e depósito de documentos 

Possui almoxarifado, com guarda de itens de consumo, tais como: Papel, insumos de 

escritório, tinta, plásticos, entre outros. 

Não possui seguro vigente e nem houve sinistros nos últimos 12 meses. 

4.19.2.​ Imóvel 02: situado à Travessa Magno de Araújo 395, Bairro Telégrafo - CEP: 66.113-055, 

com as seguintes características 

Área: 1.690,00 m² 

Tipologia: Galpão com acabamento médio. 

Valor de Reconstrução: R$ 2.769.622,70, considerando o custo de 1.638,83 por m² 

Valor de Origem dos Bens: R$ 2.071.857,64 (descrito no anexo I) 

Valor em Risco Total: R$ 4.841.480,34 

Não possui caixa eletrônico. 

Possui arquivo morto e depósito de documentos: Processos de prestação de contas, 

equiparados a processos judiciais. 

Possui depósito, com itens de Tecnologia da Informação e Comunicação, móveis, itens de 

cerimonial e outros itens destinados a doação. 

Não possui seguro vigente e nem houve sinistros nos últimos 12 meses. 

Cobertura e Valores 

4.20.1.​ Imóvel 01: situado à Travessa Magno de Araújo, nº 474: 
 

Cobertura 
básica: incêndio 
inclusive 
decorrentes de 
tumultos, queda 
de raio, 
explosão de 
qualquer 
natureza e 
implosão e 
queda de 
aeronave 

VALOR EM RISCO TOTAL LIMITE MÁXIMO DE 
INDENIZAÇÃO 

FRANQUIAS E 
PARTICIPAÇÃO 
OBRIGATÓRIA DO 
SEGURADO 

R$ 66.276.749,48 R$ 27.000.000,00 P.O.S. não contratada 

Coberturas Acessórias 

Danos Elétricos R$ 270.000,00 10% dos prejuízos com 
franquia mínima de R$ 
1.500,00 

Equipamentos Eletrônicos sem roubo R$ 36.000,00 10% dos prejuízos com 

Trav. Magno de Araújo, 474 - Telégrafo                          Fone: 3210-7819                             Belém - PA 



                                             
franquia mínima de R$ 
1.500,00 

Impacto de Veículos e Queda de Aeronaves R$ 270.000,00 10% dos prejuízos com 
franquia mínima de R$ 
1.500,00 

Alagamento e Desmoronamento Total ou Parcial R$ 540.000,00 10% dos prejuízos com 
franquia mínima de R$ 
1.500,00 

Quebra de Vidros R$ 36.000,00 P.O.S. não contratada 

Responsabilidade Civil de Operações R$ 540.000,00 10% dos prejuízos com 
franquia mínima de R$ 
1.500,00 

Roubo e/ou Furto Qualificado de bens mediante 
arrombamento 

R$ 270.000,00 10% dos prejuízos com 
franquia mínima de R$ 
1.500,00 

Vendaval, furacão, tornado, granizo, fumaça R$ 270.000,00 10% dos prejuízos com 
franquia mínima de R$ 
1.500,00 

Anúncios Luminosos R$ 36.000,00 10% dos prejuízos com 
franquia mínima de R$ 
1.500,00 

Recomposição de Documentos R$ 54.000,00 Não há 

 
4.20.2.​ Imóvel 02: situado à Travessa Magno de Araújo n° 395 
 

Cobertura 
básica: incêndio 
inclusive 
decorrentes de 
tumultos, queda 
de raio, 
explosão de 
qualquer 
natureza e 
implosão e 
queda de 
aeronave 

VALOR EM RISCO TOTAL LIMITE MÁXIMO DE 
INDENIZAÇÃO 

FRANQUIAS E 
PARTICIPAÇÃO 
OBRIGATÓRIA DO 
SEGURADO 

R$ 4.841.480,34 R$ 2.000.000,00 P.O.S. não contratada 

Coberturas Acessórias 

Danos Elétricos R$ 20.000,00 10% dos prejuízos com 
franquia mínima de R$ 
1.500,00 

Equipamentos Eletrônicos sem roubo R$ 36.000,00 10% dos prejuízos com 
franquia mínima de R$ 
1.500,00 
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Impacto de Veículos e Queda de Aeronaves R$ 40.000,00 10% dos prejuízos com 

franquia mínima de R$ 
1.500,00 

Alagamento e Desmoronamento Total ou Parcial R$ 40.000,00 10% dos prejuízos com 
franquia mínima de R$ 
1.500,00 

Quebra de Vidros R$ 5.000,00 P.O.S. não contratada 

Responsabilidade Civil de Operações R$ 200.000,00 10% dos prejuízos com 
franquia mínima de R$ 
1.500,00 

Roubo e/ou Furto Qualificado de bens mediante 
arrombamento 

R$ 100.000,00 10% dos prejuízos com 
franquia mínima de R$ 
1.500,00 

Vendaval, furacão, tornado, granizo, fumaça R$ 400.000,00 10% dos prejuízos com 
franquia mínima de R$ 
1.500,00 

Anúncios Luminosos R$ 5.000,00 10% dos prejuízos com 
franquia mínima de R$ 
1.500,00 

Recomposição de Documentos R$ 40.000,00 Não há 

 

Sustentabilidade 

4.21.​ A CONTRATADA deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade, em 

conformidade com o artigo 5º da Lei nº 14.133/2021, para estabelecer critérios e práticas para a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela Administração 

Pública direta, autárquica e fundacional e pelas empresas estatais dependentes, devendo ser 

observados os requisitos ambientais com menos impacto em relação aos seus similares. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1.​ A empresa CONTRATADA deverá expedir e efetuar a entrega da Apólice de Seguro no prazo 

de até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de assinatura do Contrato; 

5.2.​ O prazo de vigência da Apólice deve estar vinculado ao prazo de vigência do Contrato;  

5.3. ​ Juntamente com a entrega da Apólice, a CONTRATADA deverá apresentar à fiscalização, o 

boleto/fatura, acompanhada pela prova de regularidade relativa à Seguridade Social, certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida ativa da União, certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado, Certidão de 

Regularidade do FGTS-CRF, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidão Negativa de 
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Empresa Inidônea para que, após o ateste pelo fiscal, sejam adotados os procedimentos para 

pagamento em até 30 (trinta) dias úteis da data da emissão da Apólice de Seguro;  

5.4. ​ O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando após a sua assinatura, 

podendo ser renovada por igual e sucessivo período até o limite de 10 (dez) anos, desde que a 

autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para o TCM/PA, 

observados os requisitos do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021;  

5.5. ​ As regras para contratação dos serviços de seguro são as estipuladas pela Superintendência de 

Seguros Privados- SUSEP, mediante a Circular SUSEP 269, de 30 de setembro de 2004;  

6.​ MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1.​ O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2.​ Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3.​ As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4.​ O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.​ Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Preposto  

6.6.​ O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado. 

6.7.​ O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante o período de execução contratual. 

6.8.​ O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 
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6.9.​ A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização 

6.10.​ A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

6.11.​ O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

6.12.​ O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 

6.13.​ Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.14.​ O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.15.​ A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e 

fiscais, de conformidade.  

7. ​ CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. ​ O valor global do seguro será fixo, sendo pago em uma única parcela, por meio de boleto 

bancário ou depósito em conta corrente de titularidade da empresa seguradora, incidindo as devidas 

retenções legais previstas realizadas pelo CONTRATANTE;  

7.2. ​ As faturas que apresentarem qualquer tipo de incorreção serão devolvidas e corrigidas. 

7.3. Conforme disposto nos incisos I e II do artigo 7º da Resolução Administrativa nº 03/2025, 

publicada em 07 de abril de 2025, os prazos para liquidação e pagamento  serão limitados a: 

c)​ 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pela Administração; 

d)​ 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

7.3.1. De acordo com essa  Resolução os  pagamentos serão efetuados mediante ordem cronológica de 

pagamentos. 
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8.​ INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1.​ Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

artigo 155 da Lei nº 14.133/2021;  

8.2.​ No caso de descumprimento total ou parcial das condições do Termo de Referência, o 

TCM/PA, sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis, nos termos da lei civil, aplicará à 

CONTRATADA, conforme o caso, às penalidades previstas no artigo 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

9.     FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. ​ O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

9.2.​ Considerando o valor estimado global para a contratação, em que pese a Lei Complementar nº 

123/2006 prever, em seus artigos 47 e 48, a participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, no caso de seguro, é comum que as empresas seguradoras sejam grandes 

conglomerados financeiros, e a atuação de empresas de pequeno porte e microempresas se limita a 

ação de corretagem, por essa razão, e objetivando evitar a possibilidade de fracasso no certame 

pretendido, não será, no presente caso, limitado o processo licitatório à participação de licitantes 

enquadrados como ME/EPP, fundamentando esse posicionamento no inciso III do artigo 49 da 

supracitada lei, que permite a inaplicabilidade dos artigos elencados anteriormente no caso da  

ocorrência de prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

Exigências  de habilitação 

9.3.​ Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica: 

9.4.​ No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.5.​ Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.6.​ No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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9.7.​ Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País; 

9.8.​ No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente;  

9.9.​ No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei Federal nº 5.764, de 16 

de dezembro de 1971; 

9.10.​ Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

9.11.​ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.12.​ Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.13.​ Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);​

9.14.​ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei Federal nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

9.15.​ Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Regularidade Econômico-Financeira: 

9.16.​ Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

9.17. ​ Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

9.18.​ As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 
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9.19.​ Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.20.​ Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.21.​ A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), 

relativa ao último exercício social. 

9.22.​ As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

Qualificação Técnica 

9.23.​ Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a 

contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;   

9.24.​ Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante. Os atestados de capacidade técnica poderão 

ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor;  

9.25.​ O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual do contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

9.26.​ Certidão de Regularidade junto a Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, 

comprovando que o licitante está autorizado a operar no mercado segurador brasileiro no ramo 

patrimonial, conforme estipulado no art. 36º do Decreto-Lei nº73/1966. 

9.27.​ Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o artigo 93 da Lei nº 8.213/91, conforme Apêndice 

II;  

9.28.​ Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII da Constituição, conforme Apêndice I. 

10.     ​ ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1.​ O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de  R$ 27.592,96 (vinte e 

sete  mil, quinhentos e noventa e dois reais e noventa e seis centavos), conforme a tabela contida no 

item 1 acima. 
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11. ​ ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1.​ As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do TCM/PA. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 03101.01.122.1454-8559 - 

Operacionalização da Gestão Administrativa. Fonte de Recursos: 01500000001.  Elemento 

da Despesa: 339039. 

12.​ OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1.​ Disponibilizar endereço, números de telefone fixo, telefone móvel, fax e e-mail que 

possibilitem contato imediato entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA; 

12.2.​ A CONTRATADA deverá disponibilizar serviços de atendimento telefônico ao cliente (SAC), 

24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana.  

12.3.​ Responder aos e-mails da fiscalização, no prazo máximo de 24 horas úteis, cujo endereço 

eletrônico também deve ser disponibilizado em proposta. Quando a empresa se eximir em responder a 

e-mails ou atender aos telefones por 02 (dois) dias consecutivos, o fiscal deverá certificar em 

expediente próprio as informações pertinentes, como hora e dia do contato e anexação dos e-mails, 

solicitando a abertura de processo administrativo para apuração de responsabilidade para eventual 

aplicação de penalidade; 

12.4.​ Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas  

12.5.​ Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

12.6.​ Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE;  

12.7.​ Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos que estiverem sendo 

realizados serviços nos veículos por ocasião de sinistro, bem como aos documentos relativos aos 

mesmos; 

12.8.​ Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros;  

12.9.​ Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos;  
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12.10.​ Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;  

12.11.​ Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da 

contratação; 

12.12.​ Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE;  

12.13.​ Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;  

12.14.​ Não transferir, subcontratar, ceder ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da 

presente contratação; 

12.15. ​ Emitir a apólice com base nas declarações do CONTRATANTE; 

12.16.​ Responder pelas demais causas legais que porventura não foram relacionadas neste Termo de 

Referência, mas que fazem parte das Condições Gerais do Seguro aprovadas pela Superintendência de 

Seguros Privados- SUSEP; 

12.17.​ Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto desta contratação; 

12.18.​ Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 

contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de acidente do trabalho, que 

incidam ou venham a incidir sobre os serviços objeto da contratação e apresentar os respectivos 

comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE, exceto com relação aos tributos e 

contribuições que serão recolhidos pelo CONTRATANTE no ato do pagamento; 

12.19.​ Assumir a responsabilidade integral e ilimitada pela vinculação trabalhista exclusiva dos seus 

empregados no desempenho dos serviços técnicos objeto da contratação, em ocorrências nas 

dependências do CONTRATANTE;  

12.20.​ Assumir a responsabilidade integral por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas os seus 

empregados ou prepostos no desempenho dos serviços relativos à contratação; 

12.21.​ Quaisquer alterações na apólice poderão ser solicitadas pela fiscalização e processadas pela 

seguradora, mediante endosso.  

12.22.​ Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 

serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação, nos termos da Lei nº 14.133/21.  

12.23.​ Observar os seguintes prazos: 
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12.23.1​A empresa CONTRATADA deverá expedir e efetuar a entrega da Apólice de Seguro 

no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de assinatura do Contrato;  

12.23.2​Juntamente com a entrega da Apólice, a CONTRATADA deverá apresentar à 

fiscalização, o boleto/fatura, acompanhada pela prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social, certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida ativa da União, certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado, Certidão de Regularidade do FGTS-CRF, Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas e Certidão Negativa de Empresa Inidônea para que, após o ateste pelo fiscal, 

sejam adotados os procedimentos para pagamento em até 30 (trinta) dias úteis da data da 

emissão da Apólice de Seguro.  

13.​ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1.​ Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

13.2.​ Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por representante(s) especialmente 

designado(s) pela autoridade competente do CONTRATANTE; 

13.3.​ Anotar em registro próprio informações acerca de falhas detectadas e comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas. E 

fixar prazo para as devidas correções;  

13.4.​ Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

13.5.​  Fornecer à CONTRATADA toda e qualquer documentação que se faça necessária para a 

melhor compreensão do objeto, que porventura possa ajudar o bom andamento ou o resultado final dos 

serviços;   

13.6.​ Permitir acesso dos empregados da contratada às suas dependências, para execução dos 

serviços referentes ao objeto, quando necessários; 

13.7.​ Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias, garantindo o contraditório 

e a ampla defesa. 

13.8.​ Realizar o pagamento do boleto/fatura em até 30 (trinta) dias úteis após a entrega  da Apólice 

de Seguro à Diretoria Administrativa/Gestão Operacional, acompanhada pela prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social, certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida ativa da União, 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado, Certidão de Regularidade do FGTS-CRF, Certidão Negativa de 
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Débitos Trabalhistas e Certidão Negativa de Empresa Inidônea que, após ateste do fiscal, seguirá os 

procedimentos para o devido pagamento.  

13.9.​ Após a ocorrência de eventual sinistro, acionar a CONTRATADA no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, o que deverá ser feito pelo gestor e /ou fiscal do Contrato.  

14. ​ DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III da lei n. 14.133/2021): 

14.1.​ Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei n. 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei n. 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

15.​ DAS ALTERAÇÕES: 

15.1.​ Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2.​ O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3.​ As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.​ DA PUBLICAÇÃO: 

16.1.​ Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n. 14.133/2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527/2011. 

16.2.​ Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão ser 

divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da Lei 

n. 14.133/2021. 

17.​ DO FORO (art. 92, §1º da Lei n. 14.133/2021): 

Fica eleito o Foro da comarca de Belém, capital do Estado do Pará, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação. 

18.​ APÊNDICES 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=II%20-%2010%20(dez)%20dias%20%C3%BAteis%2C%20no%20caso%20de%20contrata%C3%A7%C3%A3o%20direta.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=%C2%A7%201%C2%BA%20Os%20contratos%20celebrados%20pela%20Administra%C3%A7%C3%A3o%20P%C3%BAblica%20com%20pessoas%20f%C3%ADsicas%20ou%20jur%C3%ADdicas%2C%20inclusive%20as%20domiciliadas%20no%20exterior%2C%20dever%C3%A3o%20conter%20cl%C3%A1usula%20que
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Belém-PA, 22 de maio de 2025. 
 
 
 

ABEL LEMOS PEREIRA 
Membro da Comissão de Licitação 

Matrícula: 500001084 
TCM/PA 
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 ANEXO II 

MODELO DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 D E C L A R A Ç Ã O 

A empresa _______________(Razão Social da empresa) ____________, inscrita no CNPJ nº 

___________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a.)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

._________________ (órgão emissor e unidade da federação) e do CPF nº ._________________, 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal de 1988, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos. 

 Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (____). 

OBSERVAÇÃO: Caso  a empresa empregue menor, a partir de 14(quatorze) anos, assinalar a 

ressalva acima. 

Local (cidade/estado) e data, ……..de……………….de 2025. 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão Social: __________________________________ 

CNPJ nº: _____________________________________ 

Endereço: ____________________________________ 

Email: _______________________________________ 

Telefone de contato:______________________________ 
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ANEXO III 

 MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA 

 A Empresa ..................................................................(nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os devidos fins, 
que atende à legislação quanto ao cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991 e artigo 63 e 92 da Lei Federal nº 14.133/21. 

  

 Local (cidade/estado)................... e data: ………de …………… 2025. 

  

………………………………………………………………………… 

Nome/Assinatura do Representante Legal da empresa/Nº Carteira de Identidade 

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão Social: __________________________________ 

CNPJ nº: ______________________________________ 

Endereço:______________________________________ 

Email:_________________________________________ 

Telefone de contato:______________________________ 
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 ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

1.​ DADOS DO PROPONENTE: 

EMPRESA: 
__________________________________________________________________________ 
CNPJ: 
______________________________________________________________________________ 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
_____________________________________________________________ 
ENDEREÇO:  
________________________________________________________________________ 
REPRESENTANTE/RESPONSÁVEL:  
___________________________________________________ 
CPF DO RESPONSÁVEL:  
_____________________________________________________________ 
E.MAIL:  
____________________________________________________________________________ 
TELEFONE DE CONTATO:  
___________________________________________________________ 

2.​ OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro predial dos 
imóveis do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará. 
 

 

ITEM 01 

 

SUB ITEM CATSER DESCRIÇÃO Qtd Valor Total 
Anual da 
Contratação 

01  
13943 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SEGURO PREDIAL IMÓVEL 
MAGNO DE ARAÚJO, nº 474 

 
01 

 

02  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SEGURO PREDIAL IMÓVEL 
MAGNO DE ARAÚJO, nº 395 

  

 
3.​ VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ XXXXXX (valor por extenso) 
4.​ PRAZO DA VALIDADE DA PROPOSTA: deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias. 
5.​ PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:O fornecimento dos serviços ocorrerá pelo prazo de 

12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado respeitada 
a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.  
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ANEXO V  

MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SEGURO PREDIAL CELEBRADO 
PELO TCMPA COM A EMPRESA XXXX, 
CONFORME AS SEGUINTES CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES. 
 

Pelo presente Instrumento de um lado o TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DO PARÁ, inscrito no CNPJ/MF n0 04.789.665/0001-87 e Insc. Estadual nº 151.912.80-7, 
com sede na Trav. Magno de Araújo n0 474, Bairro do Telégrafo sem Fio, CEP: 66.113-050, nesta 
cidade de Belém/PA, doravante denominado CONTRATANTE,  representado por seu Presidente, 
Conselheiro LÚCIO DUTRA VALE, brasileiro; e de outro lado, a empresa (...), doravante 
denominada CONTRATADA, sito à ……………………. neste ato representada pelo Sr(a). (............... 
), residente e domiciliado em …….. no Estado do à ........................, telefone, ajustam o presente 
contrato nos termos abaixo especificados, mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA  PRIMEIRA  - DO OBJETO   
Prestação de serviços de seguro predial dos imóveis do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, conforme especificado no Termo de Referência do Edital, ANEXO I do Edital presente no 
Processo PA202516654. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  - DO VALOR  
2.1. Pela prestação dos serviços a  contratante pagará à contratada o valor global anual de R$ XXXX, 
conforme abaixo especificados: 

ITEM 01 

 

SUB 
ITEM 

CATS
ER 

DESCRIÇÃO Qtd Valor Total Anual da 
Contratação 

01  
 
13943 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO 
PREDIAL IMÓVEL MAGNO DE ARAÚJO, 
nº 474 

 
 
01 

 

02  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO 
PREDIAL IMÓVEL MAGNO DE ARAÚJO, 
nº 395 

  

2.2. A proposta de preços apresentada no certame datada o dia ___/___/2025, passa a fazer parte deste 
contrato, independente de transcrição. 
2.3. No valor estabelecido nesta cláusula estão incluídos todos os tributos, contribuições fiscais e 
parafiscais previstos na legislação em vigor incidentes, direta ou indiretamente e despesas de 
quaisquer naturezas decorrentes da execução do presente contrato.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA  – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  E DO REAJUSTE 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação do extrato no PNCP 
e poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. Quanto aos possíveis reajustes, caso haja contratação contratual, 
será aplicado o IPCA do período ou do índice que vier a substituí-lo. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
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4.1. ​ O valor global do seguro dos prédios será fixo, sendo pago em uma única parcela, por meio de 
boleto bancário ou depósito em conta corrente de titularidade da empresa seguradora, incidindo as 
devidas retenções legais previstas realizadas pelo CONTRATANTE. 
4.2. ​ As faturas que apresentarem qualquer tipo de incorreção serão devolvidas e corrigidas. 
4.3. Conforme disposto nos incisos I e II do artigo 7º da Resolução Administrativa nº 03/2025, 
publicada em 07 de abril de 2025, os prazos para liquidação e pagamento  serão limitados a: 

e)​ 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pela Administração; 

f)​ 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 
5.20.1. De acordo com essa  Resolução os  pagamentos serão efetuados mediante ordem cronológica 
de pagamentos. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV da Lei n. 
14.133/2021) 
5.1.​ Disponibilizar endereço, números de telefone fixo, telefone móvel, fax e e-mail que 
possibilitem contato imediato entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA; 
5.2.​ A CONTRATADA deverá disponibilizar serviços de atendimento telefônico ao cliente (SAC), 
24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana.  
5.3.​ Responder aos e-mails da fiscalização, no prazo máximo, de 24 horas úteis, cujo endereço 
eletrônico também deve ser disponibilizado em proposta. Quando a empresa se eximir em responder a 
e-mails ou atender aos telefones por 02 (dois) dias consecutivos, o fiscal deverá certificar em 
expediente próprio as informações pertinentes, como hora e dia do contato e anexação dos e-mails, 
solicitando a abertura de processo administrativo para apuração de responsabilidade para eventual 
aplicação de penalidade; 
5.4.​ Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas  
5.5.​ Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  
5.6.​ Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE;  
5.7.​ Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos que estiverem sendo 
realizados serviços nos veículos por ocasião de sinistro, bem como aos documentos relativos aos 
mesmos; 
5.8.​ Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros;  
5.9.​ Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos;  
5.10.​ Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;  
5.11.​ Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da 
contratação; 
5.12.​ Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE;  
5.13.​ Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;  
5.14.​ Não transferir, subcontratar, ceder ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da 
presente contratação; 
5.15. ​ Emitir a apólice com base nas declarações do CONTRATANTE; 
5.16.​ Responder pelas demais causas legais que porventura não foram relacionadas neste Termo de 
Referência, mas que fazem parte das Condições Gerais do Seguro aprovadas pela Superintendência de 
Seguros Privados- SUSEP; 
5.17.​ Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
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satisfatório para o atendimento ao objeto desta contratação; 
5.18.​ Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de acidente do trabalho, que 
incidam ou venham a incidir sobre os serviços objeto da contratação e apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE, exceto com relação aos tributos e 
contribuições que serão recolhidos pelo CONTRATANTE no ato do pagamento; 
5.19.​ Assumir a responsabilidade integral e ilimitada pela vinculação trabalhista exclusiva dos seus 
empregados no desempenho dos serviços técnicos objeto da contratação, em ocorrências nas 
dependências do CONTRATANTE;  
5.20.​ Assumir a responsabilidade integral por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas os seus 
empregados ou prepostos no desempenho dos serviços relativos à contratação; 
5.21.​ Quaisquer alterações na apólice poderão ser solicitadas pela fiscalização e processadas pela 
seguradora, mediante endosso.  
5.22.​ Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 
serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação, nos termos da Lei nº 14.133/21.  
5.23.​ Observar os seguintes prazos: 
5.23.1​ A empresa CONTRATADA deverá expedir e efetuar a entrega da Apólice de Seguro no prazo 
de até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de assinatura do Contrato;  
5.23.2​ Juntamente com a entrega da Apólice, a CONTRATADA deverá apresentar à fiscalização, o 
boleto/fatura, acompanhada pela prova de regularidade relativa à Seguridade Social, certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida ativa da União, certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado, Certidão de 
Regularidade do FGTS-CRF, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidão Negativa de 
Empresa Inidônea para que, após o ateste pelo fiscal, sejam adotados os procedimentos para 
pagamento em até 30 (trinta) dias úteis da data da emissão da Apólice de Seguro.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, XIV da Lei nº. 
14.133/2021) 
6.1.​ Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
6.2.​ Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por representante(s) especialmente 
designado(s) pela autoridade competente do CONTRATANTE; 
6.3.​ Anotar em registro próprio informações acerca de falhas detectadas e comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas. E 
fixar prazo para as devidas correções;  
6.4.​ Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
6.5.​  Fornecer à CONTRATADA toda e qualquer documentação que se faça necessária para a 
melhor compreensão do objeto, que porventura possa ajudar o bom andamento ou o resultado final dos 
serviços;   
6.6.​ Permitir acesso dos empregados da contratada às suas dependências, para execução dos 
serviços referentes ao objeto, quando necessários; 
6.7.​ Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias, garantindo o contraditório 
e a ampla defesa. 
6.8.​ Realizar o pagamento do boleto/fatura em até 30 (trinta) dias úteis após a entregada da 
Apólice de Seguro à Diretoria Administrativa/Gestão Operacional, acompanhada pela prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social, certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
ativa da União, certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado, Certidão de Regularidade do FGTS-CRF, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidão Negativa de Empresa Inidônea que, após ateste do fiscal, 
seguira os procedimentos para o devido pagamento.  
6.9.​ Após a ocorrência de eventual sinistro, acionar a CONTRATADA no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, o que deverá ser feito pelo gestor e /ou fiscal do Contrato.  
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CLÁUSULA SÉTIMA  – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 155 e 156 
da Lei nº14.133/2021) 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
7.1.1. der causa à inexecução parcial da avença; 
7.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.3. der causa à inexecução total da avença; 
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para qualificação na contratação direta; 
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.7. ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
7.1.8. prestar declaração falsa durante a inexigibilidade de licitação ou execução do contrato; 
7.1.9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013; 
7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
7.2.1. Advertência:  quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, ​ sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 7.1.2., 
7.1.3, 7.1.4., 7.1.5., 7.1.6 e 7.1.8. do subitem 8.1. deste Termo de Referência, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  
7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas 7.1.8, 7.1.9, 7.1.10, 7.1.11 7.1.12 do subitem 8.1 deste Termo de Referência, bem como nas 
alíneas   7.1.2., 7.1.3, 7.1.4., 7.1.5., 7.1.6 e 7.1.8   que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei)​ ; 
7.2.4. Multa: 
7.2.4.1. moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez)dias; 
7.2.4.2. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
7.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração (art. 156, §9º da Lei n. 14.133/2021). 
7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º da Lei n. 14.133/2021). 
7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n. 14.133/2021). 
7.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei n. 14.133/2021). 
7.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei n. 14.133/2021) : 
7.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 
7.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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7.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
7.6.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n. 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159 da Lei n. 14.133/2021).   
7.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n. 14.133/2021). 
7.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da lei n. 
14.133/2021). 
7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n. 14.133/21​
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS E DAS ALTERAÇÕES  
9.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei n. 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n. 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
9.1.​ O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
9.2.​ Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
9.3.​ As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4.​ O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
9.5.​ Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
Preposto  
9.6.​ O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado. 
9.7.​ O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto 
durante o período de execução contratual. 
9.8.​ O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade. 
Rotinas de Fiscalização 
9.9.​ A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos. 
Fiscalização 
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9.10.​ A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 
9.11.​ O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  
9.12.​ O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 
9.13.​ Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
9.14.​ O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
9.15.​ A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e 
fiscais, de conformidade.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA   – DA RESCISÃO  
10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:  
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; (hipóteses contidas no Art. 137 da Lei 14.133/2021) 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE DAS 
INFORMAÇÕES E ESTRUTURAS. 
11.1. A contratada deverá observar, durante toda a vigência contratual e após o seu término, o 
princípios da confidencialidade, integridade e disponibilidade das informações tratadas, armazenadas e 
acessadas em decorrência da execução contratual, incluindo, mas não se limitando a: 
11.1.1. Informações referentes à infraestrutura física e lógica da contratante, localização, topologia, 
fluxos operacionais, configurações e integrações de sistemas, processos de controle de acesso e 
monitoramento; 
11.1.2. dados e informações de usuários, agentes públicos, colaboradores, visitantes e contribuintes 
que transitem ou sejam inspecionados pelos equipamentos; 
11.1.3. registros de eventos gerados, capturados ou processados pelos detectores de metais (do tipo 
portal ou manual), ainda que anonimizados; 
11.1.4.  quaisquer outras informações cujo acesso, visualização ou manipulação ocorra em razão da 
prestação dos serviços contratados, ainda que incidentais ou indiretas. 
11.2. É vedada à contratada a divulgação, cessão, compartilhamento ou reutilização de quaisquer 
dados ou informações obtidas no âmbito da execução contratual, salvo mediante autorização formal e 
expressa da contratante. 
11.3. A contratada se compromete a adotar todas as medidas técnicas e administrativas necessárias 
para assegurar o sigilo e a segurança da informação, inclusive quanto ao descarte seguro de registros 
digitais ou físicos eventualmente gerados 
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11.4. A contratada deverá assegurar que todos os seus empregados, prepostos, subcontratados ou 
quaisquer terceiros que tenham acesso às informações descritas nesta cláusula estejam cientes das 
obrigações de confidencialidade, mediante assinatura de termo específico, que poderá ser exigido pela 
contratante. 
11.5. Em caso de vazamento, violação, acesso indevido ou qualquer incidente de segurança 
envolvendo as informações tratadas, a contratada deverá comunicar o fato à contratante no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas da ciência do evento, indicando as medidas adotadas para 
mitigação e apuração. 
11.6. O descumprimento das disposições desta cláusula poderá ensejar a aplicação das penalidades 
previstas contratualmente, sem prejuízo das sanções cíveis, administrativas e penais cabíveis. 
11.7. Esta cláusula permanece em vigor mesmo após o encerramento da contratação, sendo 
considerada cláusula de sobrevivência, podendo ser acionada a qualquer tempo para sanar, esclarecer, 
subsidiar tomada de decisões concernentes ao objeto do contrato, ou qualquer outras providências de 
natureza cível, penal ou administrativa que tenha sido causada em detrimento do tratamento das 
informações e dados obtidos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos financeiros para atender às despesas decorrentes desta licitação estão previstos  
na seguinte  Classificação Orçamentária: 03101.01.122.1454-8559 - Operacionalização da Gestão 
Administrativa. Fonte de Recursos: 01500000001.  Elemento da Despesa: 339039. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA -– DA FISCALIZAÇÃO  
14.1. Será designado servidor do TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO 
PARÁ para representar a Administração no exercício do dever de acompanhar e fiscalizar a execução 
do presente contrato, nos termos do Inciso II do art.104 c/c Art. 117 da Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  - DO FUNDAMENTO JURÍDICO  
O presente contrato decorre de licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 900xx/2025-TCM/PA, 
vinculado ao PA202516654, e tem como fundamento a Lei Federal nº.14.133/2021, observadas as 
alterações e demais regras de direito público e privado aplicáveis à matéria que o subsidiaram.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA   - DA PUBLICAÇÃO  
A publicação do presente instrumento em extrato, ficará a cargo do Contratante, no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da assinatura, e na forma disposta na legislação pertinente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  
Fica eleito o foro da Justiça Estadual do Pará, Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. E por estarem justos, contratados e de 
comum acordo, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, que declaram haver lido, na 
presença de duas testemunhas, para que possa produzir seus efeitos legais. 
 
Belém-PA,    de  julho de  2025. 
 
 
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ 
Conselheiro Presidente LÚCIO DUTRA VALE 
CONTRATANTE 
 
………………………………………………… 
CONTRATADA 
 
 
Testemunhas: 
1-Nome:________________________________CPF/MF:_____________________ 
 
2-Nome:_________________________________CPF/MF:____________________ 
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